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CAMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 
Ata da 149º (Centésima quadragésima nona) Sessão Ordinária da 16º (Décima Sexta) 

Legislatura/2021-2024 
Aos onze dias do més de maio do ano de dois mil e vinte e trés (11/05/2023), às 21h20m, reuniram-se na Câmara de Vereadores do Município de Pinhão, Estado de Sergipe, presidida pelo vereador Edson Gil dos Santos, o 1° (primeiro) Secretario Cosme Rochdo da Conceição, 0 2° (segundo) Secretario Rogério Santos da Silva e demais vereadores: Elson Fernande Souza, Fabiano Batista dos Santos, José Allysson Bispo dos Santos, Klebson dos Santos Costa e Luciano Batista de Andrade. Ausente o vereador Heraldo Oliveira Chagas Havendo quorum legal, o senhor Presidente declarou aberta a presente sessão. EXPEDIENTE- O senhor Presidente saudou a todos e pediu que o primeiro secretario fizesse a chamada dos vereadores e consequentemente solicitou que um funciondrio do Poder Legislativo fizesse a leitura da Ata da 147 (centésima quadragésima sétima) sessão, que apés ser lida foi discutida e aprovada por unanimidade dos vereadores presentes. Não havendo matérias e oradores para o expediente, o Presidente passou para a Ordem do Dia. ORDEM DO DIA - Em segunda discussão e votação- Projeto de Lei nº 007/2023- Aprovado por unanimidade dos vereadores presentes.. EXPLICACAO PESSOAL - A palavra foi concedida ao vereador Cosme Rochão, este que parabenizou o prefeito pela recuperagdo de estradas vicinais em alguns povoados, além de outras que possam melhorar a locomoção, a exemplo da que liga o Palmazeiro até as proximidades da BR que faz ligação de Pinhdo a Simio dias. O parlamentar falou também do evento da missa das mães, e aproveitou para parabenizar a todas em geral. Elson Fernande 

é com a Secretaria de transportes, contou um fato que precisou fazer um atendimento de urgência e não mediu esforços para suprir a necessiade. Allysson sugeriu a palavra e perguntou porque a mesma atitude de Edson fora do horário de trabalho não pode ser feita por outro motorista sem estar de plantão. Edson 
ciiiade. Não pqvendo mais oradores, o Presidente declarou encerrada a presente sessão. Sala das sessões, Câmara Municipal de Pinhão, Estado de Sergipe. 
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